
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.475.006 - MT (2014/0190121-4)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
RECORRIDO : K F DOS S (MENOR)
REPR. POR : E S F 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MATO GROSSO 
INTERES.  : G P DOS S 
ADVOGADO : SIMONE CAFURE BEZERRA E OUTRO(S)

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. 
LEI MARIA DA PENHA. MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA 
EM TRÂMITE JUNTO À VARA ESPECIALIZADA DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. ART. 14, DA 
LEI Nº 11.340/2006. COMPETÊNCIA HÍBRIDA. POSSIBILIDADE 
DE JULGAMENTO PELO JVDFM. ACÓRDÃO ESTADUAL 
MANTIDO. RECURSO IMPROVIDO.
1. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, 
órgãos da justiça ordinária têm competência cumulativa para o  
julgamento e a execução das causas decorrentes da prática de 
violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do art. 
14, da Lei nº 11.340/2006.
2. Negar o julgamento pela Vara especializada, postergando o 
recebimento dos provisionais arbitrados como urgentes, seria não 
somente afastar o espírito protetivo da lei, mas também submeter 
a mulher a nova agressão, ainda que de índole diversa, com o 
prolongamento de seu sofrimento ao menos no plano psicológico.
3. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Senhores Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, em negar provimento ao recurso especial, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

 Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Paulo de Tarso 
Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva (Presidente) e Marco Aurélio Bellizze votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MATO GROSSO, pela 
parte RECORRIDA: K F DOS S

Brasília, 14 de outubro de 2014(Data do Julgamento)

MINISTRO MOURA RIBEIRO  
Relator

Documento: 1356329 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 30/10/2014 Página  1 de 9



 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.475.006 - MT (2014/0190121-4)
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
RECORRIDO : G P DOS S 
ADVOGADO : SIMONE CAFURE BEZERRA 
INTERES.  : K F DOS S (MENOR)
REPR. POR : E S F 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MATO GROSSO 

RELATÓRIO

 O EXMO SR. MINISTRO MOURA RIBEIRO (Relator): 

Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO com base nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça daquele Estado, que 

julgando o recurso de agravo de instrumento da Defensoria Pública deu-lhe provimento 

nos termos da seguinte ementa:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

ALIMENTOS - MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA EM 

TRAMITE JUNTO À VARA ESPECIALIZADA DE VIOLÊNCIA 

DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER - ART. 14, 

DA LEI N- 11.340/2006 - COMPETÊNCIA PARA 

JULGAMENTO DAS CAUSAS CÍVEIS E CRIMINAIS - LEI 

MARIA DA PENHA - DECISÃO REFORMADA - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO.

O juízo da Vara Especializada de Violência Doméstica Contra 

a Mulher é competente para julgar a execução de alimentos 

conexa à medida protetiva de urgência estipulada em razão de 

tal violência, uma vez que a Lei nº 11.340/2006, em seu artigo 

14 estabelece que essas varas especializadas possuem 

natureza híbrida, acumulando competência cível e criminal 

para conhecer, processar, julgar e executar lides desta 

natureza. (fl. 106)

O recorrente aponta ofensa ao art. 14, da Lei nº 11.340/2006, ao fixar 

a competência da Vara Especializada de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher para processar e julgar a ação de execução de alimentos, os quais são devidos 

ao filho do casal, em razão de que naquela Vara já tramita feito de medidas protetivas 
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envolvendo os genitores do alimentado.

Acrescenta que a competência cível da referida Vara é restrita às 

medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha.

Por último, aduz que no presente caso os genitores do alimentando já 

estavam separados de fato, não decorrendo a ação de execução de alimentos da 

prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, e, não obstante os alimentos 

terem sido fixados pelo juízo da Vara Especializada, a sua execução é perfeitamente 

possível na Vara de Família, que é o juízo competente para processar feitos de cunho 

eminentemente cível (fl. 133).

Sem contrarrazões. (fl. 140)

O Ministério Público Federal consignou que, havendo Recurso 

Especial do Ministério Público do Estado de Mato Grosso (fls. 127/135), fica colocada 

a posição da Instituição perante esse E. Tribunal, o que não recomenda outra atitude 

do Parquet, nesta instância, como custos legis, senão a de reportar-se aos termos do 

inconformismo apresentado, aguardando o seu provimento.

É o breve relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.475.006 - MT (2014/0190121-4)
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
RECORRIDO : G P DOS S 
ADVOGADO : SIMONE CAFURE BEZERRA 
INTERES.  : K F DOS S (MENOR)
REPR. POR : E S F 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MATO GROSSO 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS. LEI MARIA DA PENHA. MEDIDA 
PROTETIVA DE URGÊNCIA EM TRÂMITE JUNTO À VARA 
ESPECIALIZADA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER. ART. 14, DA LEI Nº 
11.340/2006. COMPETÊNCIA HÍBRIDA. POSSIBILIDADE 
DE JULGAMENTO PELO JVDFM. ACÓRDÃO ESTADUAL 
MANTIDO. RECURSO IMPROVIDO.
1. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher, órgãos da justiça ordinária têm competência 
cumulativa para o  julgamento e a execução das causas 
decorrentes da prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, nos termos do art. 14, da Lei nº 
11.340/2006.
2. Negar o julgamento pela Vara especializada, postergando 
o recebimento dos provisionais arbitrados como urgentes, 
seria não somente afastar o espírito protetivo da lei, mas 
também submeter a mulher a nova agressão, ainda que de 
índole diversa, com o prolongamento de seu sofrimento ao 
menos no plano psicológico.
3. Recurso especial não provido.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.475.006 - MT (2014/0190121-4)
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
RECORRIDO : G P DOS S 
ADVOGADO : SIMONE CAFURE BEZERRA 
INTERES.  : K F DOS S (MENOR)
REPR. POR : E S F 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MATO GROSSO 

VOTO

 O EXMO SR. MINISTRO MOURA RIBEIRO (Relator): 

Cinge-se a presente controvérsia em saber qual é a Vara competente 

para julgar a Execução de Alimentos originada de verba alimentar arbitrada quando da 

apreciação do pedido de providências protetivas fundadas na Lei Maria da Penha.

A recorrida foi agredida pelo marido no âmbito familiar e, em razão 

desta agressão, procurou a justiça especializada, pleiteando Medidas Protetivas de 

Urgência, com base na Lei Maria da Penha (fl. 40), requeridas nos termos do art. 18, 

da Lei nº 11.340, e, dentre elas, alimentos provisionais, que foram deferidos pela juíza.

Não tendo eles sido pagos, E S F, representada pela Defensoria 

Pública, postulou pela execução  dos alimentos provisionais.

Entretanto, a  2ª Vara Especializada de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher da Comarca da Capital se deu por incompetente para o 

processamento da execução dos alimentos.

Sobreveio agravo de instrumento, que foi provido pelo Tribunal de 

Justiça do Mato Grosso, por entender que o art. 14, da Lei nº 11.343/06, estabelece 

que a Vara Especializada possui natureza híbrida, acumulando competência cível e 

criminal para conhecer, processar, julgar e executar lides desta natureza.

Deste acórdão, o Ministério Público local manejou o presente Recurso 

Especial por falta de competência da Vara Especializada porque a execução dos 

alimentos deve caber  à justiça comum.

Entendo que tal posicionamento do TJMG não merece reparo.

Muito embora, em se tratando de alimentos, a regra geral seja de que 

serão fixados perante as varas de família, quando houver situação de violência contra  

mulher, a qual tenha buscado a proteção em vara especializada, como no presente 

caso, tais alimentos deverão ser apreciados e fixados perante os Juizados Especiais 

de Violência Doméstica contra a Mulher.

E assim é, não só em razão da lei, mas também em razão da própria 
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natureza protetiva que ela carrega, ou seja, é a sua naturalia negotii.

Veja-se a dicção legal:

Art. 14 - Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 

a Mulher, órgãos da justiça Ordinária com competência cível 

e criminal , poderão ser criados pela União, no Distrito Federal 

e nos Territórios, e pelos Estados, para o processo , o 

julgamento e a execução das causas decorrentes da 

prática de violência doméstica e familiar contra a mulher.

Como se vê, a Lei Maria da Penha não especificou as causas que não 

se enquadrariam na competência cível, nas hipóteses de medidas protetivas 

decorrentes de violência doméstica.

Portanto, da literalidade da lei, é possível extrair que se compreendem 

toda e qualquer causa relacionada a fato que configure violência doméstica ou familiar.

O legislador pátrio, ao editar a Lei Maria da Penha, o fez para que a 

mulher pudesse contar não apenas com legislação repressiva contra o agressor, mas 

também visando criar mecanismos céleres protetivos, preventivos e assistenciais a ela 

e, em razão de tais finalidades, é que se justifica que a própria Vara Especializada seja 

competente para julgar também as querelas cíveis decorrentes de tal violência.

Dessa perspectiva, ninguém melhor que o magistrado da Vara 

Especializada para aferir toda a magnitude da agressão sofrida e fixar as medidas 

protetivas. Entre elas os próprios alimentos, que possuem nítido caráter emergencial, 

visando prover a pessoa necessitada.

Cabe ressaltar que o que se discute aqui é a execução dos alimentos 

lá fixados como provisionais, mas não alimentos fixados em outra vara.

De tal modo, tratando-se, como no presente caso, de execução de 

alimentos provisionais, fixados em decorrência de aplicação da Lei Maria da Penha, 

como medida protetiva pela vara especializada, o seu descumprimento deverá ser ali 

analisado, até em razão da natureza de urgência, de preservação da dignidade da 

mulher.

Negar tal direito à celeridade, postergando o recebimento de alimentos 

com alteração da competência para outra vara, quando a Especializada já os fixou 

com urgência, seria tornar a letra da Lei Maria da Penha um saco sem fundos, que 

admite marchas e contramarchas, retrocessos inaceitáveis perante Direitos de Terceira 

Geração.
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Em última palavra, seria o mesmo que abrir ensejo a uma nova 

agressão pelo sofrimento imposto pela demora desnecessária geradora de imensa 

perplexidade.

Tal entendimento se coaduna com a doutrina de Maria Berenice Dias 

que, ao apreciar o tema, esclarece:

Onde há JVDFM, deferida ou não a medida protetiva, o 

procedimento lá permanece. Havendo inadimplemento, a 

execução fica a cargo do juiz. Este tem competência não só 

para o processo e julgamento, mas também para execução 

das medidas protetivas. Além das ações criminais, também as 

ações cíveis intentadas pela vítima ou pelo Ministério Público, 

que tenham por fundamento a ocorrência de violência 

doméstica, são distribuídas ao JVDFM, onde tramita o 

processo.  Lá ocorre o julgamento e procede-se à execução 

das demandas. 

(...) Cabe figurar hipótese a partir dos alimentos. Autoriza a lei 

que o juiz constatando a prática de violência doméstica, 

imponha ao agressor, como medida protetiva, o pagamento de 

alimentos provisionais ou provisórios ( art. 22, V). Os alimentos 

provisionais estão regulados no estatuto processual como 

procedimento cautelar (CPC, arts. 852 a 854), enquanto os 

alimentos provisórios são conhecidos a título de antecipação 

de tutela, em sede de ação de alimentos (Lei nº 5.478/68, art. 

4º). Deferida qualquer das modalidades de alimentos, em 

caso de inadimplemento, caberá aos JVDFMs a demanda 

de cobrança.  

("A Lei Maria da Penha na Justiça: a efetividade da Lei nº 

11.340/2006 de combate à violência doméstica e familiar 

contra a mulher”. RT, SPaulo, 2012, pág. 140)

Revista dos Tribunais, 2012, pág. 140)

 

Situação diversa seria a das Comarcas que não contam com as Varas 

Especializadas, mas só as criminais. Aí sim, elas teriam competência apenas para o 

julgamento de causas criminais, cabendo às Varas Cíveis ou de Família a fixação e 

julgamento dos alimentos.

No caso em comento, em razão da existência da Vara Especializada 
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em Cuiabá-MT e da incidência do art. 14, da Lei nº 11.340/2006, entendo seria ela 

competente para julgar a execução dos alimentos e, por isso, mantenho o acórdão 

recorrido.

Nessas condições, pelo meu voto, NEGO PROVIMENTO ao recurso 

especial.
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do 
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